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RECURSO CONTRA A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO TESTE SELETIVO 
 

 

NOME DO CANDIDATO (A) CARGO RECURSO PARECER 

Maury Pereira de Assis 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Candidato alega que no resultado dos 
recursos do Gabarito Preliminar a 
questão 8 tinha sido alterado para 
alternativa ‘B” só que no resultado do 
Gabarito Oficial manteve a letra ‘C” 

DEFERIDO: A Banca reconhece o erro da digitação e a 
questão 8 no gabarito oficial será modificado e o 
resultado reprocessado.  

Sávio Felipe Diniz Lisboa  
Agente 

Comunitário de 
Saúde 

As questões 6 e 8 da prova de Língua 
Portuguesa apresentaram gabarito 
preliminar com as alternativas D 
(questão 6) e B (questão 8) como 
corretas. Assim, marquei essas opções 
com base nas informações oficiais da 
banca CONSEP. Contudo, no gabarito 
oficial definitivo, as respostas foram 
alteradas para C (em ambas), sem 
qualquer anulação das questões e sem 
publicação de justificativas técnicas. 
Essa mudança afetou diretamente 
minha pontuação, retirando 2 pontos 
que foram conquistados com base no 
gabarito preliminar. 

DEFERIDO PARCIALMENTE: A questão 6 por força 
de recursos foi alterada para letra ‘C” e a questão 8 a 
banca constatou um erro de digitação e a alternativa 
será modificada para letra ‘B”. Registra-se aqui que as 
questões citadas valem 1,5 pontos e não 2 citados pelo 
candidato. 
No tocante aos requisitos exigidos no edital para o 
cargo, o mesmo está de acordo com a legislação, não 
competindo a Banca fiscalizar se os candidatos 
aprovados/classificados residem na área de atuação e 
sim a Prefeitura por ocasião da convocação. 
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 Fernanda Soares dos Santos 
Técnico em 

Enfermagem 

Candidata solicita revisão na sua 
pontuação alegando que pela sua 
contagem obteve 91 pontos e não 89,5 
como divulgado no resultado 
preliminar. 

INDEFERIDO: Após a recontagem de pontos a Banca 
mantém a pontuação de 89,5 pontos que foi 
devidamente respondido a candidata com as notas de 
cada conteúdo. 

Lizarda Benedita Louzeiro Lino Enfermeiro (a) 

Candidata solicita revisão na sua 
pontuação alegando que pela sua 
contagem obteve 76,5 pontos e não 69 
como divulgado no resultado 
preliminar. 

INDEFERIDO: Após a recontagem de pontos a Banca 
mantém a pontuação de 69 pontos que foi devidamente 
respondido a candidata com as notas de cada conteúdo. 

Thayanne Lopes do Nascimento Enfermeiro (a) 

Candidata solicita revisão na sua 
pontuação alegando que pela sua 
contagem obteve 71,5 pontos e não 64,5 
como divulgado no resultado 
preliminar. 

INDEFERIDO: Após a recontagem de pontos a Banca 
mantém a pontuação de 64,5 pontos que foi 
devidamente respondido a candidata com as notas de 
cada conteúdo. 

Teresina – PI, 12 de maio de 2025 

Banca Avaliadora 
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